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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 008, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 
 

“Constitui Comissão para proceder análise e 
avaliação e regularização das contas constantes dos 
Grupos do Ativo e Passivo do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2023”.  
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei 4.320/64, e na Resolução n º 
1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear uma Comissão composta dos Servidores: Sr. RALPH OLIVEIRA 

LOPES, Matrícula nº 215265, Sr. ELIZANIA RIOS PEREIRA, Matrícula nº 215016 e Sr. 
JOAO VITOR SOUZA DA SILVA SANTIAGO, Matrícula nº 215100, para sob a presidência 
do primeiro, proceder à análise e regularização das contas constantes dos Grupos do Ativo 
e Passivo pertencentes ao Balanço Patrimonial do exercício de 2023, procedendo, se 
necessário, acerto e/ou a baixa e cancelamento de valores inexistentes das contas. 

 
 
Art. 2º A Comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta dias), a contar do 

encerramento do exercício, para apresentação do relatório (art. 9º, item 19, Resolução TCM 
n º 1060/05). 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Jacuípe - BA, em 20 de março de 2024.  

  

  
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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